
DlARIO O F I C I A L 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do BrasHf 

A N O L X X I V — N . o 229 — S E X T A - F E I R A , 4 D F . D E Z E M B R O D E 1964 

A r t i g o 1.° — S ã o c r i a d a s B i b l i o t e c a s D idá t i cas n o s G r u p o s E s c o l a r e s 
to E s t a d o , s u b o r d i n a d a s a. S e c r e t a r i a d a Educação , p a r a a tua l i zação e o r i en tação 
dos c o n h e c i m e n t o s d o s p r o f e s s o r e s p r imár i o s . 

A r t i g o 2 . ° — A l e i o r çamen tá r i a do exerc íc io e m q u e se d e r a i n s 
talação d a s B i b l i o t e c a s o r a c r i a d a s cons ignará dotações a d e q u a d a s a o c u s t e i o d a s 
respectivas d e s p e s a s . 

A r t i g o 3 . " — E s t a l e i en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a publ i cação . 
Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de S ã o P a u l o , 3 de d e z e m b r o de 1984. 

a ) C Y R O A L B U Q U E R Q U E , P r e s i d e n t e 
" P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o d e S ã o 

Paulo, aos 3 d e d e z e m b r o de 1964 . 
a ) F r a n c i s c o C a r l o s , D i r e t o r G e r a l S u b s t i t u t o 

L E I N . 8 .438 , D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
D i spõe s o b r e c r iação tle e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O 
decreta e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e de s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o n o s 
termos do a r t i g o 25, p a r á g r a f o único, d a Const i tu ição E s t a d u a l , a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1.° — E ' c r i a d a , s u b o r d i n a d a à U n i v e r s i d a d e de C a m p i n a s , a 
Escola de B e l a s A r t e s . 

A r t i g o 2 . ° — A l e i o r çamentá r i a do exerc íc io e m q u e se d e r a i n s 
talação d a E s c o l a o r a c r i a d a cons ignará à U n i v e r s i d a d e de C a m p i n a s dotações n e 
cessárias a o c o r r e r às r e s p e c t i v a s d e s p e s a s . 

A r t i g o 3 . ° — E s t a l e i en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a pub l i cação . 
Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de S ã o P a u l o , 3 de d e z e m b r o de 1964. 

a ) C Y R O " A L B U Q U E R Q U E , P r e s i d e n t e 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a do E s t a d o de São 

Píclo, aos 3 d e d e z e m b r o de 1964. 
a ) F r a n c i s c o C a r l o s , D i r e t o r G e r a l S u b s t i t u t o 

L E I N . 8 .439 , D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe s o b r e c r iação de e s t a b e l e c i m e n t o de. e n s i n o 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O 
derreta e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e de s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o n o s 
lermos do a r t i g o 25 , p a r á g r a f o único , d a Const i tu ição E s t a d u a l , a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1.° — E ' c r i a d a u m a E s c o l a N o r m a l e m B a r i r i . 
A r t i g o 2 . ° — A l e i o r çamen tá r i a d o exerc íc io e m q u e se d e r a inse » 

falcão do e s t a b e l e c i m e n t o o r a c r i a d o cons ignará dotações necessár ias p a r a o c o r 
rer às r e s p e c t i v a s d e s p e s a s . 

A r t i g o 3 . ° — E s t a l e i en t rará e m v i g o r n a d a t a de s u a publ icação . 
Assemblé ia L e g i s l a t i v a do E s t a d o de S ã o P a u l o , 3 de d e z e m b r o de 19R4. 

a ) C Y R O A L B U Q U E R Q U E , P r e s i d e n t e 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a do E s t a d o d e S ã o 

Paulo, aos 3 d e d e z e m b r o de 1964. -
a) F r a n c i s c o C a r l o s , D i r e t o r G e r a l S u b s t i t u t o 

L E I N . 8.440. D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe s o b r e c r i ação d e e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O 
iecreta e e u , C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e de s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o n o s 
lermos do a r t i g o 25, p a r á g r a f o ún ico , d a Const i tu ição E s t a d u a l , a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1.° — F i c a c r i a d a u m a E s c o l a N o r m a l e m C u n h a . 
A r t i g o 2 . ° — A l e i o r çamen tá r i a d o exerc íc io e m q u e se d e r a i n s 

talação do e s t a b e l e c i m e n t o o r a c r i a d o consigr iará dotações própr ias p a r a o c o r r e r 
is respectivas d e s p e s a s . 

A r t i g o 3 . ° — E s t a l e i en t ra rá e m v i g o r n a d a t a d e s u a pub l i cação . 
A r t i g o 4 . " — R e v o g a m - s e a s disposições e m con t rá r i o . 
Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de S ã o P a u l o , 3 de d e z e m b r o d e 1964. 

a ) C Y R O A L B U Q U E R Q U E , P r e s i d e n t e 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a do E s t a d o d e Bão 

Paulo, aos 3 de d e z e m b r o de 1964. 
a ) F r a n c i s c o ' C a r l o s , D i r e t o r G e r a l S u b s t i t u t o 

L E I N . 8.441, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe s o b r e c r iação d e e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O , d e -
«reta e eu, C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e d e s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o n o s 
termos do a r t i g o 25 , p a r á g r a f o ún ico , d a Const i tu ição E s t a d u a l , a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1.° — E ' c r i a d a , c o m o i n s t i t u t o i s o l a d o d o e n s i n o s u p e r i o r , 
iFaculdade de Se rv i ço S o c i a l de A r a r a q u a r a . 

A r t i g o 2.° — A l e i o r çamen tá r i a d o exerc íc io e m q u e s e d e r a i n s 
talação dó e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o o r a c r i a d o cons i gnará dotações necessá
rias a o co r r e r às r e s p e c t i v a s d e s p e s a s . ' 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a pub l i cação . 
Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o d e S ã o P a u l o , 3 d e d e z e m b r o de 1964, 
(a) C Y R O A L B U Q U E R Q U E — P r e s i d e n t e 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o de S ã o 

Pado, aos 3 de d e z e m b r o de 1964 . 
( à ) F r a n c i s c o C a r l o s — D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

L E I N . 8.442, D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe s o b r e c r iação d e e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o 

A A S S E M B L É I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E S A O P A U L O d e -
tre:i e eu, C y r o A l b u q u e r q u e , n a q u a l i d a d e de s e u P r e s i d e n t e , p r o m u l g o n o s 
termos do a r t i g o 25 , p a r á g r a f o ún ico , d a Const i tu ição E s t a d u a l , a s e g u i n t e l e i : 

A r t i g o 1.° — F i c a c r i a d a u m a E s c o l a N o r m a l j u n t o a o G inás io E s 
tadual de M a r í l i a . 

A r t i g o 2.° — A l e i o r ç a m e n t á r i a do exerc íc io e m q u e se d e r a i n s -
bísdo do e s t a b e l e c i m e n t o d e e n s i n o o r a c r i a d o cons ignará dotações necessá
rias a ocorrer às r e s p e c t i v a s d e s p e s a s . 

A r t i g o 3.° — E s t a l e i en t ra rá e m v i g o r n a d a t a de s u a pub l i cação . 
Assemblé ia L e g i s l a t i v a do E s t a d o d e São P a u l o , 3 d e d e z e m b r o de 1964. 
(a) C Y R O A L B U Q U E R Q U E — P r e s i d e n t e 
P u b l i c a d a n a S e c r e t a r i a d'a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d o E s t a d o d e S ã o 

Paulo, aos 3 de d e z e m b r o d e 1964, 
(a) F r a n c i s c o C a r l o s — D i r e t o r G e r a l , S u b s t i t u t o 

L E I N . 8 .443 , D E 3 D E D E Z E M B R O D E 1964 
Dispõe sobre a r eva l o r i zação d a e s c a l a de re fe rênc ias d e v e n c i m e n t o s e sa lár ios 

dos s e r v i d o r e s c i v i s e m i l i t a r e s d o E s t a d o e dá o u t r a s prov idênc ias 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço s a b e r q u e a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u p r o m u l g o a 

i seguinte lei: 
A r t i g o 1." — A p a r t i r de 1.° de d e z e m b r o de 1964, p a s s a m a se r os 

k fcguintes os v a l o r e s d a s e s c a l a s de re f e rênc ias de v e n c i m e n t o s e salár ios e de 
,' funções g r a t i f i c a d a s , e s t a b e l e c i d o s n o a r t i g o 1.° d a L e i n.° 8 .069 , de 22 d e j a 

neira de 1964: 
I — E s c a l a d e v e n c i m e n t o s e sa lár ios : 

C r $ 
1 62 .400 ,00 
2 62.850,00 
8 : 62 .950,00 
4 63 .250 ,00 
5 63 .650 ,00 
6 63 .900,00 
7 65 000,00 
8 65.550,00 
9 66.250,00 

10 66 .650 .00 
11 67.350.00 
12 68.000.00 
13 68 .550 ,00 
14 68 .700 ,00 
15 71 .000 ,00 
16 • 72 .100 ,00 
17 73 .050 ,00 
18 74 .800 ,00 
19 75 .500 ,00 
20 76 .850 ,00 
21 ' ' 78 .600.00 
22 ; 79 .350 ,00 
23 81.450,00 
24 82 .300 ,00 
25 83 .350 ,00 
26 -, 84 .850 ,00 
.27 86 .350 ,00 
28 90.050,00 
29 91 .950 ,00 
30 93 .150 ,00 
31 95 450,00 

32 97.900 .00 
33 ; 98 .350 ,00 
34 101.300 ,00 
35 102.800 ,00 
36 106.200,00 
37 108.950 ,00 
38 111.650,00 
39 117.350,00 
40 1.19.150,00 
41 122.250,00 
42 125.550.00 
43 128.000 ,00 
44 . . ; : 130.150,00 
45 134.100,00 
46 140.500,00 
47 143 .600 ,00 
48 146.6CO,00 
49 ' 154.200,00 
60 157.600,00 
51 , 161.100,00 
52 - 166.350 ,00 
53 169.850.CO 
54 ' 173,550,00 
55 .- 174.750,00 
56 179.000,00 
57 181.400 ,00 
58 185.350,00 
59 189 450,00 
60 193.400,00 
61 196.000.0O 
62 196.650,00 
63 202.650,00 
64 205.200,00 
65 207.550 ,00 
66 211.600 ,00 
67 215.950,00 

.68 220.750,00 
69 • 221 .800 ,00 
70 , 225.900,00 
71 231.750,00 
72 234 .850 .00 
73 238.550 ,00 
74 240.050,00 
75 243.600,00 
76 246.450 ,00 
77 249 .300 ,00 
78 255.550 ,00 
79 256.100 ,00 
EU " 258 .400 .00 
81 ' 263 .150 .00 
82 ' : 271.750,00 
83 274 .200 ,00 
84 287.650 ,00 
85 288 .600 ,00 
26 294 .450 ,00 
87 305 .300 ,00 
88 316.350 ,00 
89 367.600 ,00 
90 378.350 ,00 
91 401.750 ,00 
92 417.500 ,00 
93 440.100 ,00 
94 445.400 ,00 

I I _ E s c a l a de v a l o r e s de funções g r a t i f i c a d a s : 
F . G . ' CrS 

1 V.. 050,00 
2 12 950.00 
3 . 15.250 ,00 
4 18.300 ,00 
5 2 t . 300,00 
6 24 000,00 
7 . 27 .050,00 
8 29.900.00 
9 ; 33 .500 ,00 

10 38.100,00 
11 43 400,00 

P a r á g r a f o único — o salário do p e s s o a l e x t r a n u m c i á n o c o n t r a t a d o , 
m e n s a l i s t a , d i a r i s t a e t a r e f e i r o f . . v e t a d o . . . ) f i c a e l e v a d o n a m e s m a p r o p o r 
ção e s t a b e l e c i d a n o i t e m I des t e a r t i g o 

A r t i g o 2.° — F i c a m m a j o r a d a s e m 7 0 % ( s e t e r t a p o r c e n t o ) : 
I — as grat i f i cações m e n s a i s p a g a s p e l a s f o l h a s d e l a b o r t e r a p i a a o s 

eg r essos q u e p r e s t a m serviços n o D e p a r t a m e n t o de P r o i i l a x íu d a L e p r a , c o m o 
d i s p e n s a r i s t a s , b e m a s s i m as que são . pagas p e l a s t o l h a s de ' a b o r t e r a p i a a o s i n t e r 
n a d o s n o s sanatór ios de l e p r a ; 

I I — as grat i f i cações " p r o l a b o r e p r e v i s t a s e m l e i e x c e t o a s f i x a d a s 
e m q u o t a s o u c a l c u l a d a s e m t e r m o s de p o r c e n t a g e m o u f rações s o b r e as r e f e r ê n 
c i a s de v e n c i m e n t o s o u sa lár ios . 

A r t i g o 3.° — O l i m i t e m á x i m o e s t a b e l e c i d o p e i o a r n g o 21 d a L e i n . 
1.309, d e 29 de n o v e m b r o de 1951 c o m a redação d a d a p e i o aroig-o 3.° d a L e i n . 
8 .069 , d e 22 de j a n e i r o de l í64 , l i c a e l e v a d o p a r a C r $ 2.475,00 ' d o i s m i l q u a t r o 
c e n t o s e s e t e n t a e c i n c o c r u z e i r o s ) . 

A r t i g o 4. " — V e t a d o . 
A r t i g o 5.° — F i c a m a j o r a d o o sa lá r i o - f amí l i a n a s e g u i n t e c o n f o r m i 

d a d e : _ 
I — o de C r $ 2.000,00 ( do i s m i l c r u z e i r o s ) p a r a C r $ 4.000,00 ( q u a t r o 

m i l c r u z e i r o s ) ; 
' I I — o de C r $ 1.400,00 ( m i l e q u a t r o c e n t o s c r u z e i r o s p a r a C r $ 2.800,00 

( d o i s m i l e o i t o c e n t o s c r u z e i r o s ) . 
P a r á g r a f o único — V e t a d o . 
A r t i g o 6." — 0 Salário-espôsa de que t r a t a o a r t i g o 9." d a - L e i n , 7 .717 , 

d e 22 d e ' j a n e i r o de 1963, c o m . a redação d a d a p e l o a r t i g o 6 ° d a L e i n . 8 .069 , d e 
22 d e j a n e i r o d e 1964, f i c a m a j o r a d o p a r a C r $ 3.400,00 ( t rês m i l e q u a t r o c e n t o s 
cruzeiros) (.... v e t a d o . . . ) 

A r t i g o 7.° — A p a r t i r de 1.° de j a n e i r o de 1965, a g ra t i f i cação a q u e 
a l u d e o a r t i g o 3.° d a L e i n . 8 024, de 16 de n o v e m b r o d e 1963 será c a l c u l a d a 
s o b r e o . va lo r d a re f e rênc ia numér ica dos c a r g o s p o r è le a b r a n g i d o s . 

A r t i g o 9.° — O d i s p o s t o n e s t a l e i ap l íea-se aos s e r v i d o r e s d a s S e -
parág ra f o s , d a L e i n.° 7 .717 , d e 22 d e j a n e i r o " d e 1963, a t u a l i z a d o o v a l o r d a 
re f e r ênc ia " 6 0 " , n a impor tânc ia f i x a d a n o a r t i g o 1.° d e s t a l e i ! 

A r t i g o 9.° — O d i s p o s t o n e t a l e i a p l i c a - s e a o s s e r v i d o r e s d a s S e 
c r e t a r i a s d o s T r i b u n a i s d e Justiça, d e A l çada , d e Justiça M i l i t a r e d e C o n t a s , 
às a u t a r q u i a s , a u t o n o m i a s a d m i n i s t r a t i v a s e i n s t i t u t o s i s o l a d o s de e n s i n o s u 
p e r i o r , c u j o s q u a d r o s s e j a m f i x a d o s p o r l e i , b e m c o m o às f e r r o v i a s d e p r o p r i e 
d a d e o u admin i s t ração , d o E s t a d o (... v e t a d o . . . ) . 

/jfQ 1-° ~ Á s a u t a r q u i a s n ã o r e f e r i d a s n e s t e a r t i g o , i n c l u s i v e a U n i 
v e r s i d a d e s de S ã o P a u l o e a de C a m p i n a s , submeterão, d e n t r o de 60 ( s e s s e n t a ) 
d i a s , à aprovação d o C h e f e v d o P o d e r E x e c u t i v o , p r o j e t o s d e d e c r e t o p r o m o v e n -

, d o o r e a j u s t a m e n t o de v e n c i m e n t o s e salár ios d e s e u s s e r v i d o r e s , n a s base s e s 
t a b e l e c i d a s p o r e s t a l e i , 

§ 2.° — A s d e s p e s a s d e c o r r e n t e s d o d i s p o s t o n e s t e a r t i g o co r re rão 
à c o n t a d a s v e r b a s própr ias dos orçamentos d a s e n t i d a d e s p o r é le a b r a n g i d a s , 
e u p r i d a s , se necessário, p e l o s crédi tos a q u e a l u d e o a r t i g o 18 d e s t a l e i . 

A r t i g o 10 — V e t a d o . 
P a r á g r a f o único — V e t a d o . 
A r t i g o 11 — Ve tado - . 
P a r á g r a f o único — V e t a d o . 
A r t i g o 12 — V e t a d o . 
A r t i g o 13 — V e t a d o . 
§ l .o — V e t a d o . 
S 2.° — V e t a d o 
§ 3.° — V e t a d o . 
A r t i g o 14 — V e t a d o . 

A r t i g o 15 — O d i s p o s t o n e s t a l e i é e x t e n s i v o , n a s m e s m a s b a s e s 
e condições, a o s i n a t i v o s . 

A r t i g o 16 — O s v e n c i m e n t o s f i x a d o s n e s t a l e i n ã o se a p l i c a m aos 
m e m b r o s d a M a g i s t r a t u r a , d o T r i b u n a l de C o n t a s e d o Min is té r i o Públ ico , e m 
a t i v i d a d e o u i n a t i v o s . 

A r t i g o 17 — F i c a o P o d e r E x e c u t i v o a u t o r i z a d o & c o n c e d e r , a té o 

PÁGINA 3 


